
                                          

Boletim Nugepnac no 23 Ano 2022                                       Goiânia, 02 de março de 2022.

Prezados(as) Senhores(as)

Seguem as principais informações sobre demandas repetitivas e recursos com repercussão

geral referentes a segunda quinzena do mês de fevereiro de 2022 e remanescentes.

Sinopse                                                                    
TJGO

1.  É legal a homologação de acordo, com redução da multa convencional, quando o caso

concreto evidenciar que a transação é proposta à parte desassistida por defesa técnica e

tem conteúdo desproporcional, tendo em vista que o direito autorrepresentação nas causas

de alçada, previsto no art. 9º da Lei n. 9099/95.

STJ

2. Possibilidade de menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a educação básica

se submeter, a despeito do previsto no art. 38, § 1°, II,  da Lei n. 9.394/1996 (Lei  de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao sistema de avaliação diferenciado de jovens e

adultos - normalmente oferecido pelos Centros de Jovens e Adultos (CEJA's) - de modo a

adquirir diploma de conclusão de ensino médio para fins de matrícula em curso de educação

superior.

3.  Definir o termo inicial dos juros e da correção monetária da multa civil prevista na Lei de

Improbidade Administrativa.

4.i) interstício a ser observado na progressão funcional de servidores da carreira do Seguro

Social: 12 (doze) ou 18 (dezoito) meses; ii) legalidade da progressão funcional com efeitos

financeiros em data distinta daquela de entrada do servidor na carreira (início do exercício

funcional);  iii)  exigibilidade  de  eventuais  diferenças  existentes  em favor  dos  servidores

quanto ao período de exercício da função até 01/01/2017, considerada a redação do art. 39

da Lei n.º 13.324/2016.
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5.  Definir se a eficácia do título judicial de ação coletiva promovida por sindicato de âmbito

estadual está restrita aos integrantes da respectiva categoria profissional (filiados ou não)

lotados ou em exercício na base territorial da entidade sindical autora.

6. O  ITCDM, referente a doação não oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco

estadual, a contagem do prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte

àquele  em que o lançamento poderia  ter  sido efetuado,  observado o fato  gerador,  em

conformidade com os arts. 144 e 173, I, ambos do CTN.

7.  Os efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento

e julgamento dos processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência

federal delegada insculpido no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, após as alterações

promovidas pela Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019.

 

STF

8.  Constitucionalidade  de  lei  municipal  que  preveja  revisão  geral  anual  do  subsídio  de

agentes políticos na mesma legislatura.

9. Possibilidade de dedução dos valores referentes à contribuição ao PIS e à COFINS da

base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instituída pela

Lei 12.546/2011.

10.  É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização dos

débitos  trabalhistas,  devendo  ser  aplicados,  até  que  sobrevenha  solução  legislativa,  os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em

geral.

11.  O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de

paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como

critério  o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por

serviços prestados a beneficiários de planos de saúde.

12.  Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas

arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por

eles,  suas  autarquias  e  fundações  a  pessoas  físicas  ou  jurídicas  contratadas  para  a

prestação de bens ou serviços.
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13.  É inconstitucional a dedução dos valores advindos das contribuições ao Programa de

Integração Nacional  -  PIN e  ao Programa de Redistribuição de Terras  e  de  Estímulo  à

Agroindústria  do  Norte  e  do  Nordeste  -  PROTERRA  da  base  de  cálculo  do  Fundo  de

Participação dos Municípios – FPM

14. A contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar 110/2001 foi recepcionada

pela Emenda Constitucional 33/2001.

15.  É constitucional  a contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao

INCRA devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive após o advento da EC nº 33/2001.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
1.  Acórdão  Publicado  –  IRDR  TEMA  26/TJGO  –  IRDR  nº  5358977-

07.2021.8.09.0051

Tese fixada: “É  legal  a  homologação de acordo,  com redução da  multa  convencional,

quando o caso concreto evidenciar que a transação é proposta à parte desassistida por

defesa  técnica  e  tem  conteúdo  desproporcional,  tendo  em  vista  que  o  direito

autorrepresentação  nas  causas  de  alçada,  previsto  no  art.  9º  da  Lei  n.  9099/95,  não

descaracteriza a vulnerabilidade técnica do aderente, especialmente pela hipossuficiência

técnica e informacional. Em todos os casos deve preservar a não surpresa prevista no art.

10 do CPC.”

Data do julgamento do tema: 21/02/2022.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2. Afetação  – TEMA 1.127/STJ – REsp. 1.945.851/CE e REsp. 1.945.879/CE.

Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em

segunda instância fundados em idêntica questão de direito.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de menor de 18 (dezoito) anos que não

tenha concluído a educação básica se submeter, a despeito do previsto no art. 38, § 1°, II,

da Lei  n.  9.394/1996 (Lei  de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),  ao sistema de
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avaliação diferenciado de jovens e adultos - normalmente oferecido pelos Centros de Jovens

e Adultos (CEJA's) - de modo a adquirir diploma de conclusão de ensino médio para fins de

matrícula em curso de educação superior.”

Data da afetação: 23/02/2022.

3. Afetação  – TEMA 1.128/STJ – REsp. 1.942.196/PR, REsp. 1.953.046/PR e REsp.

1.958.567/PR. 

Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em

segunda instância fundados em idêntica questão de direito.

Questão  submetida  a  julgamento:  “Definir  o  termo  inicial  dos  juros  e  da  correção

monetária da multa civil prevista na Lei de Improbidade Administrativa, isto é, se devem

ser contados a partir do trânsito em julgado, da data do evento danoso - nos termos das

Súmulas 43 e 54/STJ -, ou de outro marco processual.”

Data da afetação: 23/02/2022.

4. Afetação  – TEMA 1.129/STJ – REsp. 1.956.378/SP, REsp. 1.956.379/SP e REsp.

1.957.603/SP.

Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em

segunda instância fundados em idêntica questão de direito.

Questão submetida a julgamento: “i) interstício a ser observado na progressão funcional

de servidores da carreira do Seguro Social: 12 (doze) ou 18 (dezoito) meses; ii) legalidade

da progressão funcional com efeitos financeiros em data distinta daquela de entrada do

servidor na carreira (início do exercício funcional); iii) exigibilidade de eventuais diferenças

existentes  em  favor  dos  servidores  quanto  ao  período  de  exercício  da  função  até

01/01/2017, considerada a redação do art. 39 da Lei n.º 13.324/2016.”

Data da afetação: 23/02/2022.

5. Afetação  – TEMA 1.130/STJ – REsp. 1.966.058/AL, REsp. 1.966.059/AL, REsp.

1.966.060/AL, REsp. 1.966.064/AL, REsp. 1.968.286/AL e REsp. 1.968.284/AL  .

Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em

segunda instância fundados em idêntica questão de direito.

 Av. Assis Chateaubriand, Térreo, Palácio Des. Clenon de Barros Loyola,  Setor Oeste, Goiânia, Goiás – CEP 74.130-011– Telefone (62)3216-2487 / (62) 99184-9405
nugep  nac  @  tjgo.jus.br    -  https://www.tjgo.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-nugep/apresentacao  

mailto:nugep@tjgo.jus.br
https://www.tjgo.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-nugep/apresentacao
mailto:nugep@tjgo.jus.br
mailto:nugep@tjgo.jus.br
mailto:nugep@tjgo.jus.br


                                          

Questão submetida a julgamento: “Definir se a eficácia do título judicial de ação coletiva

promovida  por  sindicato  de âmbito  estadual  está  restrita  aos  integrantes  da  respectiva

categoria  profissional  (filiados  ou  não)  lotados  ou  em  exercício  na  base  territorial  da

entidade sindical autora.”

Data da afetação: 23/02/2022.

6.  Trânsito  em  Julgado   –  TEMA  1048/STJ  – REsp.  1.841.798/MG  e  REsp.

1.841.771/MG.

Tese fixada: “O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, referente a

doação não oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual, a contagem do

prazo  decadencial  tem  início  no  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o

lançamento poderia ter sido efetuado, observado o fato gerador, em conformidade com os

arts. 144 e 173, I, ambos do CTN.”

Data do trânsito: 14/02/2022.

7. Trânsito em Julgado  – IAC TEMA 06/STJ – CC. 170.051/RS.

Tese fixada: “Os efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência para o

processamento e julgamento dos processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício

da competência federal delegada insculpido no art, 109, § 3º, da Constituição Federal, após

as alterações promovidas pela Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019,

aplicar-se-ão  aos  feitos  ajuizados  após  1º  de  janeiro  de  2020.  As  ações,  em fase  de

conhecimento ou de execução,  ajuizadas  anteriormente  a  essa  data,  continuarão a ser

processadas e julgadas no juízo estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109

da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965,

em sua redação original.”

Data do trânsito: 14/02/2022.

 Av. Assis Chateaubriand, Térreo, Palácio Des. Clenon de Barros Loyola,  Setor Oeste, Goiânia, Goiás – CEP 74.130-011– Telefone (62)3216-2487 / (62) 99184-9405
nugep  nac  @  tjgo.jus.br    -  https://www.tjgo.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-nugep/apresentacao  

mailto:nugep@tjgo.jus.br
https://www.tjgo.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-nugep/apresentacao
mailto:nugep@tjgo.jus.br
mailto:nugep@tjgo.jus.br
mailto:nugep@tjgo.jus.br


                                          

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
8.  Reconhecida  a  existência  de  Repercussão  Geral –  TEMA  1.192/STF  –  RE

1.344.400/SP. 

Questão submetida a julgamento: Discutir “a constitucionalidade das Leis 3.056/2019 e

3.114/2020 do Município de Pontal/SP, que preveem revisão geral anual do subsídio mensal

do Prefeito e do Vice-Prefeito, considerando-se os princípios da moralidade administrativa,

da anterioridade da legislatura e da inalterabilidade do subsídio durante o mandato eletivo.”

Data da publicação: 18/02/2022.

9.  Reconhecida  a  existência  de  Repercussão  Geral –  TEMA  1.186/STF  –  RE

1.341.464/CE. 

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de dedução dos valores referentes à

contribuição ao PIS e à COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta (CPRB), instituída pela Lei 12.546/2011.”

Data da publicação: 18/02/2022.

10. Acórdão Publicado  – TEMA 1191/STF – RE 1.269.353/DF. 

Teses fixadas: 

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização dos

débitos  trabalhistas,  devendo  ser  aplicados,  até  que  sobrevenha  solução  legislativa,  os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação,  a  incidência da taxa SELIC (art.  406 do Código Civil),  à exceção das  dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência de juros moratórios com

base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices

de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem. 

II – A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta tese, devem ser

observados  os  marcos  para  modulação  dos  efeitos  da  decisão  fixados  no  julgamento

conjunto da ADI 5.867,  ADI 6.021,  ADC 58 e ADC 59, como segue: (i)  são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,
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incluindo  ação  rescisória,  todos  os  pagamentos  realizados  utilizando  a  TR  (IPCA-E  ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial  ou judicial,

inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês;  (ii)  os  processos  em  curso  que  estejam  sobrestados  na  fase  de  conhecimento,

independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem ter

aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5o e 7o, do CPC e (iii) os

parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado,  em que  a  sentença  não  tenha  consignado  manifestação  expressa  quanto  aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração

de seguir os critérios legais).”  

Data da publicação: 23/02/2022.

11. Trânsito em Julgado  – TEMA 1033/STF – RE 666.094/DF. 

Tese fixada: “O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em

favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve

utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de

Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde.”

Data do trânsito: 19/02/2022.

12. Trânsito em Julgado  – TEMA 1130/STF – RE 1.293.453/RS. 

Tese fixada: “Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das

receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores

pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para

a  prestação  de  bens  ou  serviços,  conforme  disposto  nos  arts.  158,  I,  e  157,  I,  da

Constituição Federal.”

Data do trânsito: 16/02/2022.

 Av. Assis Chateaubriand, Térreo, Palácio Des. Clenon de Barros Loyola,  Setor Oeste, Goiânia, Goiás – CEP 74.130-011– Telefone (62)3216-2487 / (62) 99184-9405
nugep  nac  @  tjgo.jus.br    -  https://www.tjgo.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-nugep/apresentacao  

mailto:nugep@tjgo.jus.br
https://www.tjgo.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-nugep/apresentacao
mailto:nugep@tjgo.jus.br
mailto:nugep@tjgo.jus.br
mailto:nugep@tjgo.jus.br


                                          

13. Trânsito em Julgado  – TEMA 1187/STF – RE 1.346.658/DF. 

Tese fixada: “É  inconstitucional  a  dedução  dos  valores  advindos  das  contribuições  ao

Programa de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de

Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA da base de cálculo do Fundo

de Participação dos Municípios - FPM.”

Data do trânsito: 16/02/2022.

14. Trânsito em Julgado  – TEMA 1193/STF – RE 1.317.786/PE. 

Tese fixada: “A  contribuição prevista  no  artigo  1º da  Lei  Complementar  110/2001 foi

recepcionada pela Emenda Constitucional 33/2001.”

Data do trânsito: 18/02/2022.

15. Trânsito em Julgado  – TEMA 495/STF – RE 630.898/RS. 

Tese  fixada: “É  constitucional  a  contribuição  de  intervenção  no  domínio  econômico

destinada ao INCRA devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive após o advento da

EC nº 33/2001.”

Data do trânsito: 18/02/2022.

NOTÍCIAS

Programas  Fomentar  e  Produzir:  STF  determina  suspensão  de

execuções, reforçando decisão do TJGO

(https://www.tjgo.jus.br/index.php/institucional/centro-de-comunicacao-

social/20-destaque/23479-programas-fomentar-e-produzir-stf-determina-

suspensoes-de-acoes-reforcando-decisao-do-tjgo-em-irdr)

Publicado em 21 de fevereiro de 2022.
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       Para receber este boletim via WhatsApp, basta enviar a solicitação para (62) 3216-

2487. 

Sugestões e críticas: nugepnac@tjgo.jus.br                   Siga-nos: @nugepnac_tjgo

REALIZAÇÃO:

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Comissão Gestora de Precedentes sob a Presidência do Desembargador Wilson Safatle Faiad

NUGEPNAC – Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Núcleo de Ações Coletivas.
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